
 

Focos Do Íládio dde Lucca | o
OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 72/2012

  
   

São Roque, 26 dé julho de 2012.

Excelentíssimo Senhor Prefeito, o o =

“1 Nos termos da: Lei nº. 2.740, de' 05/12/2002, em seu
artigo 12, parágrafo único,.solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelência junto à

Prefeitura, no sentido de:que seja providenciada a expedição de Certidão, para fins ;

de denominação, de via com início na Estrada da Capela e término na Rodovia |

Pref. Quintino de Lima (crogui anexo), informando se tal via é oficial e se possui

denominação oficial, bem come informar suas dimensões,início e término, ese:
a mesma é de domínio público. Em sendo informar desde uando. ou ao

Co menos, se o éhámais de 05 fcinco) anos. .

, : Solicitamos ainda gue junto à CERTIDÃO seja

| , anexado um mapa OU pianta do jocal.
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Na ceiteza de que dispensará especial atenção ao pedido,

desde já agradeço, renovando meusmais. sinceros protestos de elevada estima e de
4

distinta consideração.

   Atenciosamente, 
ALEREDSSERRANDESESTRADA

PRESIDENTE

Ao ,
Excelentíssimo Senhor : oo! EFANEU NOLASCO GODINHO | '
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quintino-de lima são roque - Google Maps 1

Endereço Rod. Prefeito Quintino de LimaGoogle — São Roque- São Paulo,18136-
540  
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUE
ESTADÃO DE 5 À O PAU o

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0121/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 72/2012, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é de

domínio publico, não possui denominação oficial, com inicio na Estrada da Capela e

termino na Rodovia Prefeito Quintino de Lima, a mesma conta com 230,0 metros de

comprimento e 7,0 metros de largura. Segue anexo o croqui do local.

o
   (Adriano Ito dos Santos), digitei e providenciei a impressão.

à Leda Lam Do (Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de

Fiscalização e Postura, certifiquei aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e  
CETORESNB Oni aaaCETORESS/D/abio-ia 1D73ão aSCeOni Pê

 



 PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUEESTADO D E Ss À O PAULO
'Ssão Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"
 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
CETOBBOO/D405 NEIdSato dd indLEE DAS
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAU LO
“São Rogue — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

  
Ofício n.º 135/2012 - DPM

São Roque, 20 de agosto de 2012.

Referência: Ofício Presidente n.º 072/2012

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0121/12 e croqui do local, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.

2 Emo
Pietro Alberino Cerrone

Assessor Técnico do Gabinete do Prefeito

ÁD.ii.
Timo. Sr. Para os devidos fins:
Alfredo Fernandes Estrada

Vereador Presidente CARE”
PresidenteCâmara Municipal da EstânciaTurística de São Roque  

POTONUNS mao smernaAO aBENInAIA Du
EETORREZ/8/C0IS-ias0Psdpapro agia FjFi sadnvis

 


